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PORTA RIA N° 072/2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei , 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora Cristiane Adrieli Salomão, matrícula 
n° 1819-4, Agente Fiscal , lotada junto à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, como responsável pelo CCIR/INCRA e como auxiliar nas atividades do 
CADPRO/Nota de Produtor Rural , a partir de 24 de fevereiro de 2017. 

Art. 2° ·- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a portaria n° 092/2016 e demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 24 DE 
FEVEREIRO DE 2017. 

~/ / ~ ~prfait~ ' 
Secretário de Administração 
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